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Indica ao Poder Executivo construção de passarela de
pedestre na BR 472 entre a saída do Loteamento Dr
Olavo Rodrigues na rua Chacara das Pêras e o acesso
ao Bairro Profilurb.

Documento

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo
155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Indica ao Poder Executivo construção de passarela de pedestre na BR 472
entre a saída do Loteamento Dr Olavo Rodrigues na rua Chácara das Peras e o acesso ao Bairro
Profilurb.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação devido aos pedestres que agora ocupam o
Loteamento Olavo Rodrigues e que precisam transitar na BR 472 para poder acessar o Bairro
Profilurb. A maneira mais curta de deslocamento para os trabalhadores entre esses dois
bairros, além das crianças que ocuparão as escolas Professor Cirilo Zadra e Vovó Chica

Uruguaiana, 26 de maio de 2025.

ÇylSManoea Rosa Couto
Bancada do PDT
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